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1 § 3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações oriundas de emendas individuais, em montante correspon-dente ao limite a que se refere o § 1º deste artigo. Alteração feita pelo Art. 3º. - Emenda à Lei Orgânica-MD nº 1, de 22 de abril de 2025.
§ 4º A garantia de execução de que trata o § 3º deste artigo aplica-se também às programações incluídas por todas as Emendas de ini-ciativa de Bancada de Parlamentares. Alteração feita pelo Art. 3º. - Emenda à Lei Orgânica-MD nº 1, de 22 de abril de 2025..
2Art. 102[...] § 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita cor-rente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, sendo que a metade desse percentual será destinada necessari-amente às ações e aos serviços públicos de saúde. Alteração feita pelo Art. 3º. - Emenda à Lei Orgânica-MD nº 1, de 22 de abril de 2025.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 429/2025 AOPROJETO DE LEI Nº 227/2025, ESTIMA A RECEI-TA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PA-RAUAPEBAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS. - LOA 2026.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU,PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE EMENDA MODIFICA-TIVA:

Art. 1º. Fica modificada a seguinte rubrica constante do projeto de Lei nº 227/2025, que es-tima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2026, con-forme tabelas anexas.
Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

NATUREZA DA EMENDA: Individual Pura Individual Saúde De Bancada
OBJETO: Recursos que se destina para reforçar dotação orçamentária da Secretaria Mu-nicipal de Produção Rural, com a finalidade de oferecer suporte as atividades e projetos porela desenvolvidos.
CONSIDERANDO que com o advento da Emenda à Lei Orgânica – MD nº 01, de 22 de abrilde 2025, que reescreveu o art. 102 da Lei Orgânica Municipal, a execução orçamentária efinanceira da programação incluída por emendas individuais e de bancadas do Legislativoem Lei Orçamentária Municipal, se tornou obrigatória, nos moldes dos §§ 3º e 4º1;
CONSIDERANDO que de acordo com o § 1º2 do art. 102, da Lei Orgânica Municipal, pelomenos metade do percentual das Emendas Individuais de Parlamentares ao Orçamentoserão destinadas necessariamente às ações e aos serviços públicos de saúde;

X

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/ta/1700/text#70388
https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/ta/1700/text#70400
https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/ta/1700/text#70382
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3 Ex: Se o parlamentar apresentou 4 (quatro) emendas, ele tem que afirmar dentre as 4 (quatro), qual a prioridade da presente emenda, seela for a primeira que quiser que se cumpra, então ele vai escrever no campo prioridade, 1 / 4, e assim por diante.

CONSIDERANDO que o §3º, do art. 8º, do Decreto nº 8.726/2016, que regulamentou a LeiFederal nº 13.019-2014, fora atualizado no ano de 2024, e agora afirma que o Parlamentardeve indicar os beneficiários das emendas, e ainda uma ordem de prioridade para as Emen-das, esta emenda tem prioridade3 é 6 de 6.

________________________________José Ramos de OliveiraVereador do Avante
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ANEXO
Identificação de Despesa a ser DEDUZIDA – INDIVIDUAIS LIVRESÓrgão 88 Emendas ParlamentaresUO 8888 Emendas ParlamentaresNº Func. Progra Descrição da Atividade Nat. Desp. Fonte Re-curso Valor (R$)

1ª 99.999.6000.9.003 Reserva Emendas Impositivas– 1% Individuais 9.0.00.00.00 17080000 R$300.000,00

Identificação de Despesa a ser INSERIDA ou INCLUÍDA – INDIVIDUAIS LIVRESÓrgão 14 Secretaria Municipal de Produção RuralUO 141 Secretaria Municipal de Produção RuralNº Func. Progra Descrição da Atividade Nat. Desp. Fonte Re-curso Valor (R$)
1ª 04.122.6067.2.113 Manutenção da SEMPROR 3.3.50.41.00 17080000 R$300.000,00

________________________________José Ramos de OliveiraVereador do Avante
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